
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               

             

 

 

 

 

NORMAS INTERNAS DE 
SEGURANÇA 

 

 

 
GDL – GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO EM LOGÍSTICA               

 



   

 

Prezado visitante, 

Leia atentamente as instruções a seguir, pois devem ser respeitadas nas 
Unidades da GDL.  

Estas regras devem ser seguidas em todas as dependências da empresa. 

Lembre-se: Segurança em primeiro lugar! 

                         USO OBRIGATÓRIO DE EPI’s  

                           

REGRAS BÁSICAS: 

 É obrigatório a revista corporal e de pertences pessoais; 
 O acesso ao recinto deve ser através de documento original com foto, 

RG, CNH, Passaporte, documento digital, Registro de classe e CPF caso 
não conste no documento apresentado;  

 Aos prestadores de serviços é proibido deixar pertences pessoais na 
cabine dos veículos; 

 Utilize o calçado de segurança em todas as áreas operacionais da 
empresa; 

 É proibido acessar as áreas operacionais com adornos, (Brincos, 
piercings, pulseiras, cordões, relógios, dentre outros); 

 É proibido portar substancias ilícitas no interior das unidades; 
 É proibido o acesso com camisa ou acessórios de time;  
 Não fique no raio de ação das empilhadeiras e mantenha distância 

mínima de 3 metros; 
 Não ultrapasse barreiras ou sinalizações feitas com cones, fita zebrada, 

cerquite e outros; 

 É proibido realizar amarração de cargas e/ou fixação das tampas 
laterais dos veículos simultâneos às operações com empilhadeira; 

 É obrigatório o uso de luvas de proteção para amarração de cargas; 
 Não pule, nem salte docas em nível elevado; 
 Ao estacionar o veículo na doca, acione os freios de estacionamento e 

calce as rodas do veículo; 
 Não estacione nas faixas de pedestres; 
 É proibido acesso com alimentos e consumi-los nas áreas de operação, 

salvo quando, utilizada a cozinha anexa ao veículo de transporte, em 
caso de pernoite; 

 Só é permitido desembarcar do veículo utilizando calçado de 
segurança, calça e camisa, proibido,  

 É proibido permanência na GDL utilizando chinelos; 
 Velocidade permitida 30 km/h, em curvas e locais com movimentação 

de pessoas, reduza a velocidade para 20 Km/h; 
 É proibido descansar embaixo de veículos/carretas e próximo a 

containers; 
 Não utilize o celular enquanto conduz o veículo; 
 A utilização de celular, salvo em atividades laborais, limita-se à área da 

cabine do veículo em todas as dependências da GDL; 
 Proibido o acesso de acompanhantes dos motoristas; 
 Não transite, nem permaneça embaixo de cargas suspensas; 
 É proibido filmar e fotografar sem a devida autorização; 
 Utilize o cinto de segurança disponível nos veículos; 
 É expressamente proibida a circulação nos pátios e armazéns da GDL 

sem o devido acompanhamento de um funcionário. 
 É expressamente proibida entrar, dirigir ou ligar veículos estacionados 

nos pátios sem acompanhamento do colaborador GDL. 
 Motociclista: É Proibido circular pelas dependências da GDL sem o uso 

do capacete de segurança; 
 É proibido som alto nos veículos nas dependências da GDL; 
 É proibido utilização de fones de ouvido nas áreas de operação; 
 É proibido o acesso de pessoas não autorizada nos armazéns; 
 Em caso de acidente, ligue: (27) 99273-5944, 99316-4634, 99255-2755. 


